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Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
CNPJ: 38.016.369/0001-65 

 

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER - 
Av. Floriano Peixoto, nº 01 – Bairro Centro – CEP: 68.775-000, São Caetano de Odivelas – 

Pará. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
_______________________________________________________________________ 
CNPJ: 38.016.369/0001-65 
_______________________________________________________________________ 
Endereço: Av. Floriano Peixoto, S/n° – Bairro Centro 
_______________________________________________________________________ 
CEP: 68.775-000 
_______________________________________________________________________ 
Cidade: São Caetano de Odivelas 
_______________________________________________________________________ 
E-mail: secretariadecultura.sco@gmail.com 
_____________________________________________________________________ 
 
2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

a. O MUNICIPIO DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS/PA, através da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer, pretende, com base na Lei Federal nº 14.399/2022, do Decreto 
Municipal nº 233/2024, a Seleção e Premiação de projetos culturais em âmbito municipal, 
fomentando inciativas de danças folclóricas tradicionais (BOIS DE MASCARAS COM E SEM 
ORQUESTRA), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do 
Município de São Caetano de Odivelas através da Lei nº 14.399/22 – ALDIR BLANC, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo de Referência. 

b. Considerando a natureza do serviço, NÃO HAVERÁ parcelamento da solução, realizando 
aquisição dos serviços unitários conforme demanda apresentada no estudo técnico preliminar. 

c. A detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência, componente deste 
Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer. 

 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

a) O objeto do presente termo de referência é Seleção e Premiação de projetos 
culturais em âmbito municipal, fomentando inciativas de danças folclóricas 
tradicionais (BOIS DE MASCARAS COM E SEM ORQUESTRA), com o objetivo de 
incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de São 
Caetano de Odivelas através da Lei nº 14.399/22 – ALDIR BLANC, cujas 
especificações gerais, descrição dos itens e quantitativos encontram-se dispostos na 
tabela abaixo. 

 
Categoria Vagas 

ampla 
concorrên

cia 

Cotas 
pessoas 
negras 

25% 

Cotas 
pessoas 

indígenas ou 
quilombolas 

10% 

Cotas PCD 
5% 

Total de 
vagas 

Valor do prêmio Valor total 

CATEGORIA I – 
COLETIVO BOI DE 
MÁSCARA COM 
ORQUESTRA 

4 2 1 0 7 R$ 5.000,00 R$ 35.000,00 
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CATEGORIA II – 
COLETIVO BOI DE 
MÁSCARA SEM 
ORQUESTRA 

8 3 1 1 13 R$ 2.000,00 R$ 26.000,00 

Valor Global do Montante R$ 61.000,00 

 

b) As premiações objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

c) O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até 
31/12/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

d) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a) A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

 
b) O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

a) A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Para ter direito ao benefício, o profissional do setor artístico terá de comprovar atuação na 
área nos últimos 24 meses; e não poderá ter emprego formal. Outra exigência é não ser titular 
de benefício previdenciário ou assistencial e nem estar recebendo seguro-desemprego ou 
qualquer renda de programa de transferência de renda federal, com exceção do Bolsa Família. 

6.2. Também é preciso comprovar renda familiar mensal par capita de até meio salário-mínimo 
ou renda familiar mensal total de até três salários-mínimos, o que for maior. 

6.3 A pessoa não pode ter recebido, no ano de 2025, rendimentos tributáveis acima de R$ 
33.888,00; e nem ser beneficiário de auxílios pagos pelo Governo Federal. 

6.4 Pessoas que participam da cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais, “incluídos 
artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de 
escolas de arte e capoeira.” 

7. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
7.1 Não se aplica. 

 
8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
a) O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 5 (cinco) dias uteis, contados da data da 
assinatura do termo de execução cultura (contrato) junto a secretaria contratante. 
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b) Caso não seja possível a executar na data assinalada, o artista deverá comunicar as razões 
respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização: 

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica: 

g) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

i. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

ii. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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iii. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

iv. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

v. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa: 

h) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

i. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato: 

i) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

j) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

k) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

l) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 

m) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

n) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

o) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VI). 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

a) Recebimento do Objeto 

i. Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, constante 
na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

ii. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

iii. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

iv. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

b) Da liquidação: 

i. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 



ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
CNPJ: 38.016.369/0001-65 

 

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER - 
Av. Floriano Peixoto, nº 01 – Bairro Centro – CEP: 68.775-000, São Caetano de Odivelas – 

Pará. 

ii. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

iii. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

iv. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

v. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

vi. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

vii. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

viii. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

ix. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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x. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

c) Forma de pagamento: 

i. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

ii. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
de serviço para pagamento. 

iii. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

iv. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

v. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento. 

 
d) Prazo para pagamento: 

i. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

 
ii. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da 

despesa, nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 

 
iii. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do 
§ 4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
iv. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver 

pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar 
juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, 
Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposto 
no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
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a) Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
i. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, sob a forma PRESENCIAL, com 
adoção do critério de julgamento pelo MELHOR TÉCNICA. 
 

b) Forma de premiação 
i. A premiação de cada projeto será TOTAL. 

 

C) A seleção dos projetos submetidos as seguintes etapas: 

i. - Analise de merito cultural dos projetos: fase de analise do projeto realizada 

por comissao de seleção; e pareceristas contratados para tal. 

ii. - Habilitação: fase de analise dos documentos de habilitação do 

proponente, descritos no tópico 15.1. 

iii. - Chamamento para assinatura do termo de execução cultural (contrato) 

 
12. DA REFERÊNCIA DE PREÇO ESTIMADO  
 

a) O custo estimado total da premiação é de R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais) 
dividido entre as categorias de apoio descritas no Plano de Ação. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a) As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura para o exercício de 2026: 
 
EXERCÍCIO 2026 ATIVIDADE 2.275 – Apoio aos Bois de Mascaras e Outras Manifestações 
Folclóricas, Classificação Econômica 3.3.90.31.00 Premiações cult. art. cient. desp. e outras, 
Subelemento 3.3.90.31.03 Premiações Artísticas, 3.3.90.31.04 Premiações culturais, 
3.3.90.31.99 Outras Premiações 
 
b) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 
 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
 
c) Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Fiscal do Contrato; 
 
d) Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por servidor 
designado para este fim, a execução dos serviços contratados; 
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e) Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
f) Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 São obrigações do/da Fundo Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer: 
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 
dos recursos concedidos;  
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 
CLÁUSULA 6.2. 
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  
I) executar a ação cultural aprovada;  
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc na realização da ação cultural;  
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 
como o acesso ao local de realização da ação cultural; 
V) prestar informações à Fundo Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer por meio de 
Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 07 (sete) dias contados 
do término da vigência do termo de execução cultural; 
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Fundo Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer a contar do recebimento da notificação;  
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 
apoiada com recursos da Lei Aldir Blanc, incluindo as marcas do Governo federal, de 
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 
Ministério da Cultura; 
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 
execução cultural;  
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 
XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

 
16. DA FISCALIZAÇÃO  

a) A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes 
da licitação, será realizada pelo(s) servidor(es) LILIA DE CASSIA DA CONCEICAO, Matrícula nº 
0015142 indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela Unidade Requisitante da 
contratação, observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei 14.133/21. 
 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes 
de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
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17. DAS PENALIDADES 
11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 
na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 
pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 
ou multa. 
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 
de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 
 

São Caetano de Odivelas/PA, 17 de abril de 2026. 

 
 

 

_______________________________________ 
EUDIRACIR RODRIGUES DE AQUINO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
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